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Ata da 224º (ducentésima vigésima quarta) Sessão Ordinária da 16º (Décima Sexta) 

Legislatura/2021-2024 

Aos oito dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro (08/08/2024) às 19h30m, reuniram-se 
na Câmara de Vereadores do Município de Pinhão, Estado de Sergipe, presidida pelo vereador Edson Gil 
dos Santos, o 1º (primeiro) Secretário, Cosme Rochão da Conceição, o 2º (segundo) Secretário, Rogério 
Santos da Silva, e demais vereadores: Elson Fernande Souza, Fabiano Batista dos Santos, Heraldo 

Oliveira Chagas, José Allysson Bispo dos Santos, Klebson dos Santos Costa e Luciano Batista de 
Andrade. Havendo quorum legal, o senhor Presidente declarou aberta a presente sessão. EXPEDIENTE- 

O senhor Presidente saudou a todos e pediu que o 1º (primeiro) Secretário fizesse a chamada dos 

vereadores e a leitura da Ata da 222º (ducentésima vigésima segunda) sessão, que após ser lida, foi 

discutida e aprovada por unanimidade dos vercadores presentes. Em seguida, o Presidente pediu que 
fizesse a leitura das matérias e a inscrição dos vereadores. Projeto de Lei nº 015/2024 “Institui “A 

comemoragio do Dia do Evangélico através do Poder Executivo em Conjunto com as Igrejas e 
entidades Evangélicas” e dá outras providéncias”; Requerimento nº 013/2024 “Requeiro, em regime 

de urgéncia urgentissima, que o Presidente desta Casa coloque em votacio o Projeto de Lei nº 
015/2024. Em seguida, foi realizada a leitura do oficio recebido da Secretaria Municipal de 

Administragao referente aos balecentes da competéncia do més de junho de 2024. O presidente 

encaminhou as matérias para Ordem do dia junto ao Projeto de Lei nº 014/2024 que foi colocado em 

pauta na sessdo da semana anterior. Na sequéncia, a palavra foi concedida ao Pastor Edson Dantas, que na 
ocasiao, ressaltou a relevancia do projeto para a comunidade evangélica, destacou que, embora todos os 
dias sejam do evangélico, ter uma data especifica reconhecida oficialmente fortalece a propagação da fé e 
o trabalho social das igrejas. Citou passagens biblicas para justificar a importância de se pregar o 
Evangelho e alertou sobre as influéncias negativas que afetam a juventude, como drogas e violéncia. O 
pastor enfatizou que a aprovação do projeto seria uma maneira de abrir as portas da cidade para a 
campanha de Deus, permitindo que o Evangelho seja pregado de forma mais eficaz. Heraldo Chagas 
apresentou a justificativa do projeto de sua autoria, que visa instituir a comemoragio do Dia do 
Evangélico no municipio de Pinhdo, Sergipe. Explicou que o evento serd realizado em parceria com o 
Poder Executivo e as igrejas cvangélicas, sendo comemorado anualmente no segundo sibado de 
setembro. O vereador destacou a importéncia do projeto para valorizar a comunidade evangélica, que tem 
crescido significativamente na cidade, ¢ para promover agdes sociais e religiosas que impactam 
positivamente a sociedade. Agradeceu ao prefeito municipal pelo apoio antecipado ao projeto e pediu a 
colaboração dos colegas para sua aprovação, o qual vai ajudar na transformagdo de familias, uma maior 
participagdo da sociedade, independente de placas de igrejas, pois todo pai de familia vai querer que seus 
filhos sigam os ensinamentos da palavra de Deus. José Allysson Bispo parabenizou o Vereador Heraldo 
Chagas pelo projeto e ressaltou a importancia de promover o Evangelho na comunidade. Ele enfatizou 
que, independentemente das denominagdes religiosas, Deus é único e todos devem trabalhar juntos para 
disseminar a palavra. Destacou que o projeto ndo só celebra a fé evangélica, mas também contribui paraa 
unido ¢ o bem-estar da sociedade. Não havendo mais oradores para o Expediente, o Presidente passou 
para a Ordem do Dia. ORDEM DO DIA - Em primeira e tinica discussio e votagio - Requerimento 
nº 013/2024 - Aprovado por unanimidade dos vercadores presentes. Pareceres das Comissdes 
referentes ao Projeto de Lei nº 014/2024 - Pareceres por escrito e favordveis - Em primeira discussio 
e votação - Projeto de Lei nº 014/2024 - Aprovado por unanimidade dos vereadores presentes. Em 
primeira discussão e votação - Projeto de Lei nº 015/2024 - Aprovado por unanimidade dos 
vereadores presentes. EXPLICAÇÃO PESSOAL- A palavra foi concedida ao vereador Cosme Rochão, 
que destacou a aprovagdo do Projeto de Lei nº 15/2024 como um marco importante para a comunidade 
evangélica de Pinhdo. Também mencionou a aprovagio do outro projeto relevante, que trata da 
implementação da Lei Maria da Penha nas escolas municipais, como uma medida essencial para combater 

a violéncia doméstica. Além disso, mencionou o falecimento de Eraldo Oliveira Rodrigues, prestando 

suas condoléncias à familia e reconhecendo o impacto de sua perda para a comunidade local. Por fim, 
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falou da participação no congresso para agentes públicos, junto a outros pares vereadores e um funcionário da Casa Legislativa. Elson Fernande expressou total apoio ao Projeto de Lei nº 015/2024 e 

comunidade. Ressaltou o papel das igrejas em proporcionar conforto espiritual e combater problemas sociais como a violência e as drogas. Fabiano também expressou suas condolências à família de Eraldo Oliveira Rodrigues, mencionando a importância do conterrâneo para o povo pinhãoense. Por fim, 

pessoal, o Presidente declarou encerrada a presente sessão, marcando outra para logo em seguida. Sala das sessões, Câmara Municipal de Pinhão, Estado de Sergipe. 

1 Pinhão/SE, 08 de agosto de 2024. 
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